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REQUERIMENTO Nº 54/2025 
 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 14 de agosto de 2025. 
 

Exmo. Sr. Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho) 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 
 

 
A gestão de recursos humanos é um dos pilares da administração pública e o controle 
sobre a jornada de trabalho, a alocação de pessoal e os gastos com horas extras são 
essenciais para garantir a eficiência, a economicidade e a transparência no uso do 
dinheiro público. 
 
O controle de frequência dos servidores, por exemplo, é o mecanismo que assegura o 
cumprimento da jornada de trabalho para a qual foram remunerados, enquanto a 
análise das horas extras permite a esta Casa Legislativa avaliar a real necessidade de sua 
execução, os custos associados e a possível sobrecarga de determinados setores. 
 
Para que este Poder Legislativo possa exercer sua função fiscalizadora de forma plena e 
responsável, é fundamental ter acesso a um panorama claro e detalhado da força de 
trabalho do município e de sua gestão. 
 
Pelo exposto, e com amparo na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta 
Casa, REQUEIRO a Vossa Excelência que, após ouvido o Soberano Plenário, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando que envie 
a esta Câmara, no prazo legal, um relatório completo, em formato de planilha, contendo 
informações de todos os servidores públicos municipais (efetivos e contratados), 
referente ao período de 1º de janeiro de 2025 até a presente data. 
 
O relatório deverá conter, para cada servidor, as seguintes informações individualizadas: 
 

 Nome Completo do Servidor. 
 

 Número da Matrícula. 
 

 Cargo/Função. 
 

 Secretaria de Lotação. 
 

 Vínculo Empregatício: Informar se o servidor é Efetivo ou Contratado. 
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 Jornada de Trabalho Semanal Contratual (em horas). 
 

 Método de Controle de Frequência: Informar se o servidor registra o ponto 
eletronicamente. Em caso negativo, detalhar qual a forma de controle de entrada 
e saída utilizada (ex: folha de ponto manual, livro de ponto, etc.). 

 

 Quantidade Total de Horas Extras realizadas pelo servidor, somadas no ano de 
2025 (de 1º de janeiro até a data do relatório). 

 

 Valor Total Pago em Horas Extras ao servidor no mesmo período. 
 
 
 

 
Alexandre de Souza (Dullê)  

Vereador 


